
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
ANO VI - DIÁRIO OFICIAL NÚMERO  1174 Ji-Paraná (RO), 27 de setembro de 2011

Publicação dos atos ofi ciais da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, de acordo com a Lei Municipal n.º 1070, de 02/07/2001

Diário Ofi cial
SUMÁRIO

DECISÕES DO PREFEITO...........................PÁG.01
DECRETOS......................................................PÁG.03 
AVISO DE  LICITAÇÃO................................PÁG.04
EDITAL DE CONVOCAÇÃO........................PÁG.04

DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO Nº 1-11107/2010 Vol I, II e III

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo 

Acolho o Parecer Jurídico nº 089/SEMUSA/2011, emitido pela Assessoria 
Jurídica da Secretaria Municipal de Saúde, referente Pregão Eletrônico nº 
006/CPL/SAÚDE/RO/11, que tem por objeto a aquisição de material de 
consumo, conforme Projeto Básico (fl s. 191/06/201), a fi m de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

  
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, V, da 

Lei nº 8.666/93 e inciso XXII do artigo 4º da Lei 10.520/02.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas apresentadas 
pelas empresas abaixo relacionadas: 

Tiradentes Medico Hospitalar Ltda 

122 50 cx         90,40 

191 400 cx         17,33 

192 600 cx         17,87 

193 200 cx         17,90 

205 2 cx       102,00 

Biocal Comercio e Representações Ltda 

14 150 cx         28,53 

16 250 cx         27,60 

17 50 cx         40,00 

25 10 un         24,80 

78 5 cx         26,78 

79 5 cx         26,78 

90 10 kit       100,00 

153 3 un         12,66 

194 400 cx           5,76 

206 10 cx         14,79 

207 10 cx         14,79 

236 5 frs         13,58 

237 10 un         23,70 

238 20 un         23,70 

239 50 un         20,00 

240 60 un         23,70 

242 20 un         23,70 

243 10 un         23,70 

244 15 un         23,70 

261 5 un           3,39 

263 10 un         20,10 

264 10 un         20,10 

265 10 un         20,10 

266 10 un         20,10 

268 5 un           3,39 

269 5 un           3,39 

270 5 un           3,39 

271 5 un           3,39 

272 5 un           3,39 

273 5 un           3,39 

273 5 un           3,39 

274 5 un           3,39 

279 10 un         20,00 

280 15 un           3,50 

293 10 un         19,59 

295 9 un         19,59 

298 5 un           4,00 

299 5 un           4,00 

300 5 un           4,00 

301 10 un           4,00 

302 10 un           4,00 

315 7 un           7,52 

316 7 un           7,52 

318 7 un         29,25 

319 7 un         29,25 

320 10 un         29,25 

321 10 un         29,25 

322 7 un         29,25 

323 1 un       126,00 

325 7 un         42,28 

326 7 un         12,96 

334 30 un           6,66 

335 5 un           4,07 

336 5 un           4,07 

337 5 un           4,07 

339 10 un         19,20 

341 5 un         14,00 

342 10 un           4,09 

343 10 un           4,09 

Martins Comércio de Medicamentos Ltda 

4 450 cx         14,40 

18 50 cx         30,40 

26 15 un           4,00 

28 10 un         10,00 

50 25 un           0,80 

93 30 un         55,00 

101 6 kit         30,00 

107 20 frs         30,00 

117 30 un         18,40 

130 50 un           7,50 

131 100 pct         10,00 

162 50 cx         63,40 

172 30 un         47,00 

197 24 un           5,00 

208 30 un           6,86 

209 5 un         50,00 

216 50 un         10,00 

329 30 un         20,13 

330 50 un         17,20 

333 30 un         17,26 

Ortomed Produtos e Serviços Hospitalares Ltda 

2 150 lt           8,36 

3 10 lt           4,62 

5 10 cx         15,40 

8 100 lt           4,18 

8 100 lt           4,18 

20 100 frs           9,72 

21 20 un           1,61 

22 250 pct         11,60 

23 50 un           1,24 

24 20 un           1,25 

27 10 un           9,98 

29 10 un         10,72 

32 10 un           9,92 

35 15 un           1,40 

36 20 un           1,40 

37 25 un           1,31 

38 25 un           1,40 

39 25 un           1,40 

41 10 un           1,40 

42 10 un           1,40 

43 10 un           1,40 

44 10 un           1,40 

45 10 un           1,40 

46 10 un           1,40 

47 10 un           1,40 

48 10 un           1,40 

49 10 un           1,40 

51 15 un           1,40 

52 10 un           1,40 

53 10 un           1,40 

55 10 un           1,40 

56 25 un           1,40 

57 20 un           1,40 

58 15 un           1,33 

59 15 un           1,40 

60 10 un           1,40 

61 20             1,40 

66 5 un           8,18 

67 2 un           7,74 

68 2 un           7,74 

69 2 un           7,74 

70 2 un           7,74 

73 1 un           8,40 

74 1 un           8,40 

75 1 un           8,40 

76 1 un           8,40 

77 5 un         24,00 

80 5 un           8,40 

81 5 un           8,40 

82 2 un           8,40 

84 2 un           5,04 

88 20 un           3,96 

91 20 un         12,80 

92 200 un           2,24 

94 200 un         10,40 

95 20 un           4,84 

98 20 cx         15,20 

99 5 cx         20,36 

100 5 cx         20,36 

102 10 kit         56,00 

103 10 un           4,00 

104 5 un         15,74 

106 50 lt         24,90 

113 200 cx         18,84 

115 1 cx         31,00 
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115 1 cx         31,00 

118 2 un         21,56 

120 2 un           4,60 

121 40 un           8,20 

123 150 cx         19,99 

124 50 cx         19,98 

127 50 un           3,76 

128 10 un           5,32 

129 12 un         12,32 

132 4 un         10,90 

133 4 un         11,09 

134 4 un         11,09 

135 4 un         11,09 

136 4 un         11,09 

137 4 un         11,09 

138 4 un         11,09 

139 4 un         11,09 

140 4 un         11,09 

141 4 un         11,09 

142 4 un         11,09 

143 4 un         11,09 

144 4 un         11,09 

145 4 cx         14,90 

146 4 cx         14,90 

149 13 un           5,66 

152 3 un         10,80 

157 50 un         24,98 

161 24 kit         62,00 

163 50 kit         19,98 

164 3 un         15,60 

165 3 un         15,60 

166 5 cx         15,00 

168 50 cx       100,00 

170 20 cx       127,00 

171 30 un         66,80 

173 5 un         19,82 

174 5 un         19,82 

175 5 un         19,82 

176 5 un         19,82 

177 5 un         19,82 

178 5 un         19,82 

179 5 un         19,82 

180 5 un         19,82 

181 5 un         19,82 

182 5 un         19,82 

183 5 un         19,82 

184 5 cx         19,82 

185 5 cx         19,82 

187 15 frs         22,98 

187 15 frs         22,98 

195 200 frs           9,92 

196 20 frs           9,92 

199 15 un           5,20 

200 15 un           5,76 

210 10 un           1,98 

212 12 vidro           8,00 

215 350 un           1,95 

217 50 pct         12,22 

222 2 un           4,00 

223 15 un           5,20 

226 10 frs           3,20 

228 50 pct           3,36 

229 30 pct         14,32 

230 15 un           6,60 

231 15 un           7,00 

233 15 un           7,80 

234 300 cx           7,90 

235 13 un           5,31

251 10 un           4,72 

252 5 un         45,00 

254 7 un         14,00 

255 5 un           4,40 

259 30 un         47,02 

260 10 un         42,22 

276 6 un           8,70 

277 18 un         32,43 

278 15 un         11,60 

284 10 un         95,00 

304 10 un         84,30 

305 10 un         19,69 

306 10 un         35,30 

307 10 un         41,20 

308 10 un         41,20 

309 10 un         30,00 

312 7 un         30,71 

324 5 un         48,58 

328 7 un         15,64 

345 10 un         10,50 

346 10 un         10,50 

354 150 frs  3,52

Medfio Industria e Comercio de Artigos Odontológicos Ltda 

347 5000 kit           4,00 

348 3000 kit           3,33 

349 50 un           2,00 

350 50 un           1,80 

351 50 pct         25,00 

352 100 pct         25,00 

353 50 un           1,00 

Dentemed Equipamentos Odontológicos Ltda 

262 20 un       251,75 

275 10 kit       375,00 

Bioplus Comercio e Representações de Medicamentos Cosme 

9 20 rol           8,00 

13 15 cx         42,78 

15 10 cx         28,40 

30 5 un           9,96 

31 10 un           9,80 

33 15 un           6,00 

34 5 un           2,00 

40 5 un           2,00 

54 10 un           1,00 

62 5 un           1,99 

63 5 un           1,99 

64 5 un           1,99 

65 5 un           1,98 

87 30 un         13,58 

96 20 un         14,70 

97 20 cx         14,70 

110 5 cx         49,06 

116 250 un           2,40 

158 20 cx         12,96 

160 30 cx         12,96 

169 100 cx       120,90 

198 24 un           1,80 

211 10 un           2,24 

214 200 un           1,10 

218 2 un         17,00 

227 60 cx         54,00 

241 10 un         23,20 

245 30 un         27,24 

246 30 un         27,24 

247 15 un         27,24 

248 15 un         27,24 

249 15 un         27,24 

256 30 un           2,40 

286 10 un         31,80 

287 10 un         31,80 

288 10 un         31,80 
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288 10 un         31,80 

289 10 un         31,80 

290 10 un         31,80 

292 10 un         31,80 

297 10 un           6,40 

317 7 un         28,43 

340 5 un         14,00 

Hospdental Equipamentos Medicos e Odontologicos Ltda 

253 1 un 1.500,00 

Desclassificados – itens 01,  06,  07,  10,  11,  12,  19, 71,  72,  83,  85,  86, 89, 105, 108, 109, 111, 

112, 114, 119, 125, 126, 147, 148, 150, 151, 154, 155, 156, 159, 167, 186, 188, 189, 190, 201, 202, 

203, 204, 213, 219, 220, 224, 225, 232, 250, 257, 258, 267, 281, 282, 283, 285,  291, 294, 296, 303, 

310, 311, 313, 314, 327, 331, 332, 338, 344.  

Sem Lance – item 355.

Publique-se. 

À CGM, para as providências constantes do Decreto nº 9353/GAB/PMJP/2005. 

Ji-Paraná, 26 de setembro de 2011. 

JOSÉ DE ABREU BIANCO 
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-11093-2009 Vol I e II e processo 8882-2011
INTERESSADA: SEMAGRI
ASSUNTO: Aquisição de Equipamentos e veículos
 
À PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
  Dr. Armando Reigota Ferreira Filho
  
Senhor Procurador-Geral,

Através do memorando nº 438/Semagri/2011, o Senhor Secretário Muni-
cipal de Agricultura solicita-nos autorização para renovação do Termo de 
Autorização de uso de Bens Públicos, traduzidos em: 01(um) perfurador 
de solo; 01(uma) semeadeira/adubadeira, adquiridos através do Processo 
Administrativo nº 11093/2009.

Assim sendo, AUTORIZO a renovação do referido termo.

Ji-Paraná, 26 de setembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-11305-2009
INTERESSADA: SEMG / SEMAGRI
ASSUNTO: Aquisição de Trator Agrícola
 
À PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
  Dr. Armando Reigota Ferreira Filho

Senhor Procurador-Geral,

Tendo em vista pedido formulado pelo Senhor Secretário Municipal de 
Agricultura, através do memorando nº 436/SEMAGRI/2011, acostado aos 
presentes autos, DETERMINO a lavratura de Termo de Cessão de uso 
de um trator agrícola, à APRUSA – Associação dos Produtores Rurais da 
Comunidade Santo Augustinho.

Ji-Paraná, 26 de setembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETOS

1405, de 22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:

 Art. 1º Fica declarado vago o cargo efetivo de Agente Admi-
nistrativo (Nucleação) Diversas Escolas Área Rural, 40 hs, em face do 
pedido de demissão, formulado pela servidora Juliane Araújo Neponuceno, 
empossada no Serviço Público Municipal em 01 de abril de 2008, através 
dos Decretos nos 12038 e 12079/GAB/PMJP/2008.

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de setembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de setembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 16500/GAB/PMJP/2011

Nomeia Comissão Especial para proceder à fi scalização, recebimento 
e certifi cação dos serviços executados pela empresa Inviolável Ji-Paraná 
Comércio de Equipamentos Eletro Eletrônicos de Segurança Ltda - ME., 
e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando a contratação de empresa para prestação de serviços de 
terceiros, e tendo em vista o disposto na Cláusula Oitava do Contrato nº 
274/PGM/2010, do Processo Administrativo nº 1-2971/10,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para fi scalizar, receber e 
certifi car a prestação dos serviços executados pela empresa Inviolável 
Ji-Paraná Comércio de Equipamentos Eletro Eletrônicos de Segurança 
Ltda - ME, integrada pelos membros a seguir nominados, e que atuarão 
sob a Presidência do primeiro:

 Maria da Penha dos Santos
  Rubens Gilmar da Costa
  Soleni Reginalda da Silva

Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada deverá fi scalizar, acompanhar 
e certifi car a prestação dos serviços executados (monitoramento), durante 
a vigência do Contrato nº 274/PGM/2010.

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados 
de relevância os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram a 
presente Comissão Especial.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria 
nº 013/GAB/PMJP/2010.

 Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de setembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 16501/GAB/PMJP/2011

Nomeia Comissão Especial para proceder à fi scalização, conferência e 
certifi cação dos serviços de agenciamento de viagens (passagem aérea), 
solicitados pelo Gabinete do Prefeito, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 39, incisos IV da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando a necessidade de proceder à fi scalização, conferência e 
certifi cação dos serviços de agenciamento de viagens (passagem aérea),

 
D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para fi scalizar, conferir e certi-
fi car os serviços de agenciamento de viagens (passagem aérea) solicitados 
pelo Gabinete do Prefeito, constituída pelos membros a seguir nominados, 
e que atuarão sob a presidência do primeiro:

Edna Marques 
Rubens Gilmar da Costa
Adriana Bezerra Reis

Art. 2º Os serviços prestados pelos membros que integram a Comissão 
Especial ora nomeada serão sem ônus para o Município e considerados 
de relevância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº 15786/GAB/PMJP/2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de setembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16496/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância do cargo público de Professora, e dá outras 
providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

 Considerando solicitação através dos Memorando nos 500/11/
SEMAD/CGRHA e 278/11/SEMAD, e

 Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005,

 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado vago o cargo efetivo de Professora, 25 hs, em face 

do pedido de demissão, formulado pela servidora Irinéia Vieira da Silva, 
empossada no Serviço Público Municipal em 11 de agosto de 2004.

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 22 de agosto de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de setembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16497/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância do cargo público de Mensageiro, e dá outras 
providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

 Considerando solicitação através dos Memorando nos 500/11/
SEMAD/CGRHA e 278/11/SEMAD, e

 Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005,

 
D E C R E T A:

 Art. 1º Fica declarado vago o cargo efetivo de Mensageiro, 40 
hs, em face do pedido de demissão, formulado pelo servidor Marcorélio da 
Silva Munhoz, empossado no Serviço Público Municipal em 19 de janeiro 
de 2001.

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 31 de agosto de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de setembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16498/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância do cargo público de Zeladora, e dá outras pro-
vidências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

 Considerando solicitação através dos Memorando nos 500/11/
SEMAD/CGRHA e 278/11/SEMAD, e

 Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005,

 
D E C R E T A:

 Art. 1º Fica declarado vago o cargo efetivo de Zeladora, 40 
hs, em face do pedido de demissão, formulado pela servidora Helena Vital 
Godoi, empossada no Serviço Público Municipal em 13 de abril de 2009, 
através do Decreto nº 13514/GAB/PMJP/2009.

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de setembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de setembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16499/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância do cargo público de Agente Administrativo, e dá 
outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

 Considerando solicitação através dos Memorando nos 526/11/
SEMAD/CGRHA e 277/11/SEMAD, e

 Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal nº 

DECRETO N. 16495/GAB/PMJP/2011
xonera Jaqueline Custódio Chagas, do cargo em comissão de Chefe da 

Seção de Basquete, da Secretaria Municipal de Esportes, do Município 
de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Esportes, 
através do Memorando nº 269/SEMES/PMJP/2011

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Jaqueline Custódio Chagas, do cargo em comis-

são de Chefe da Seção de Basquete, da Secretaria Municipal de Esportes, 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de setembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 044/CPL/PMJP/11 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13743/SEMOSP/11

A PREFEITURA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio da sua 
Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar na forma do disposto na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, 
da Lei Municipal nº 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal 8.666 de 
21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n.º 
123/06, licitação, na modalidade de “PREGÃO” na forma ELETRÔNICA, 
tipo Menor Preço por (Item), cujo objeto é Aquisição de Material de 
Consumo (mangueiras e terminais automotivos), no valor estimado de 
R$ 9.400,85 (nove mil e quatrocentos reais e oitenta e cinco centavos), 
tudo conforme disposto no Edital, cuja data para recebimento, abertura 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 O presidente da Comissão Especial para organização e 
efetivação da Audiência Pública do 2º Quadrimestre do exercício de 2011, 

dos envelopes de propostas e sessão de disputa por lances, será realizada 
no dia 20 de Outubro de 2011, às 09:00 horas, (Horário de Brasília), no 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br, local este, onde 
poderá ser lida e retirada cópia completa do edital.

Ji-Paraná, 23 de Setembro de 2011.

NOEMI BRIZOLA 
Pregoeira

Decreto nº 16210/GAB/PMJP/11

no uso de suas atribuições e com fulcro na Lei Complementar nº. 101, de 
4 de maio de 2000- Art. 9º- § 4 convoca todos os segmentos organizados 
da sociedade, bem como todos os cidadão(s) para participarem da referida 
Audiência, que objetiva avaliar o cumprimento das metas fi scais deste 

primeiro quadrimestre.

Local: Câmara Municipal de Ji-Paraná

Data: 30 de Setembro de 2011 (sexta-feira)

Horário: 9 horas

  

     Ji-Paraná-RO, 

31 de Agosto de 2011.

 WASHINGTON ROBERTO NASCIMENTO
                 Secretário Municipal de Fazenda


